FUNDAÇÃO BENEFICENTE  DE  PEDREIRA – FUNBEPE

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118
Fones: (19) 3852-9630 (Ramal 206) – (19) 99109-7435 (WhatsApp)

CNPJ 59.006.460/0001-70 – Inscrição Estadual: Isenta.

E-MAIL: funbepe.compras@gmail.com
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Pedreira/SP, 19 de junho de 2026.

DA FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE

ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇO

Venho por meio deste solicitar a esta empresa que caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação em tela, apresente proposta de preço para a aquisição de caixa porta-chaves metálica com martelinho quebra-vidro (claviculário de emergência), conforme Termo de Referência anexo. 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTDE.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Claviculário de emergência tipo quebra-vidro (caixa porta-chaves metálica com martelinho) Capacidade: 1 Chave, Material: Metal, Cor: Vermelho, Comprimento: 111 MM; Largura: 110 MM, Profundidade: 40 MM, Características Adicionais: Tipo Quebra-Vidro De Emergência com Martelinho.
	614565
	UNID
	10
	R$ xxx
	R$ xxxx


Valor total da proposta: R$ xxxxxx (valor por extenso)
ATENÇÃO: Os preços ofertados deverão incluir todos os custos envolvidos na entrega e no descarregamento dos produtos, bem como deslocamentos, tributos, encargos fiscais, trabalhistas e quaisquer outras despesas relacionadas ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços.

Solicitamos, ainda, especial atenção ao Termo de Referência, no qual estão especificados os documentos exigidos para a habilitação da empresa, a serem apresentados caso esta venha a ser declarada vencedora do certame. Ressalta-se que propostas que não contemplem integralmente todos os custos envolvidos ou que não atendam aos requisitos de habilitação poderão ser desconsideradas.
Ressalta-se que a pessoa jurídica que apresentar a proposta mais vantajosa para a administração, desde que atenda integralmente às exigências relativas à aquisição e seja considerada habilitada na análise dos documentos de habilitação e da documentação técnica, será contratada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Caso não sejam obtidas propostas em número suficiente para viabilizar a contratação do objeto, o processo será encaminhado para publicação no sistema Compras.gov.br, com o objetivo de obter propostas adicionais.

Condições de pagamento: O objeto deste termo de referência será pago em até 30 (trinta) dias consecutivos após a liquidação da Nota Fiscal.


Desde já agradeço a colaboração.

Ana Carolina Policarpo Carvalho
RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO
DADOS DA EMPRESA COTANTE: (empresa preencher)
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